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PORTARIA Nº 363, DE 23 DE JUNHO DE 1994


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 81 e seguintes da Lei nº 5.025, de 10 de junho de 1966, no art. 10 do Decreto-lei�nº 1.143, de 30 de dezembro de 1978, na Lei nº 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, no art. 16, inciso IV, da Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, e no Decreto nº 502, de 23 de abril de 1992, e


Considerando a importância econômica do turismo marítimo, setor responsável pela geração de empregos e rendas;


Considerando as condições totalmente favoráveis do nosso País para a realização de cruzeiros marítimos;


Considerando que a reserva de mercado não se aplica ao setor cruzeiros marítimos, inclusive em virtude da inexistência no Brasil de embarcações apropriadas a esta atividade de navegação de turismo;


Considerando tratar-se de matéria inserida no disposto do art. 180 da Constituição Federal, resolve:


Art. 1º	Alterar o inciso II do § 2º do art. 10 da Portaria nº 523, de 1º de junho de 1993, que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 10	....................................................................................................................


§ 2º ...........................................................................................................................


II – disponha de embarcação ou embarcações adequadas à exploração da atividade de navegação pretendida, ressalvado o disposto no art. 12 desta Portaria, sendo excepcionadas desta exigência as empresas dedicadas exclusivamente à atividade de transporte de passageiros exercida a título de cruzeiro turístico marítimo”.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


RUBENS BAYMA DENYS











